
 
 

REQUERIMENTO
 

 
 

REQUER informações completas sobre os atrasos
salariais dos médicos da Unidade Pré-Hospitalar (UPH)
Zona Oeste.
 

 
 

CONSIDERANDO os reiterados relatos de atrasos nos pagamentos dos
médicos que atuam na Unidade Pré-Hospitalar (UPH) Zona Oeste, conforme apontado no Ofício
AFDB 512/2025 do deputado estadual Agente Federal Danilo Balas, datado de 24 de junho de
2025, que destaca a ausência de medidas concretas para a regularização dos vencimentos;
 

CONSIDERANDO que tais atrasos configuram grave violação de direitos
trabalhistas, gerando insegurança, desmotivação e angústia aos profissionais da saúde, além
de comprometer a qualidade e a continuidade do atendimento à população sorocabana;
 

CONSIDERANDO a importância do cumprimento das leis trabalhistas e dos
princípios constitucionais inerentes à administração pública, como a legalidade, moralidade e
eficiência consagrados na Carta Magna;
 

 
 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue:
 

1. Qual é a fundamentação jurídica que justifica os atrasos nos
pagamentos dos médicos da UPH Zona Oeste, referentes aos plantões de abril de 2025?
 

2. Como a administração municipal está sendo conduzida para regularizar
os salários atrasados? Fornecer explicação detalhada, incluindo cronograma de
pagamento e medidas adotadas.
 

3. Existe um Processo Administrativo (PA) que investigou as causas dos
atrasos salariais e a transição de gestão entre o Instituto de Atenção à Saúde e Educação
(Iase/Aceni) e o Banco de Olhos de Sorocaba (BOS)? Se sim, qual é o número do PA?
Caso exista, solicito a cópia integral digital do referido PA, a ser entregue para análise
deste gabinete no prazo máximo de resposta legal deste requerimento.
 

4. A empresa Sirosmed, quarteirizada pela Iase/Aceni para o pagamento
dos médicos, recebeu os repasses alegados pela Secretaria Municipal de Saúde? Se sim,
fornecer comprovantes de transferência; se não, qual é a providência adotada para
garantir o pagamento?
 

5. Existe responsabilidade contratual do Banco de Olhos de Sorocaba
(BOS), atual gestora, sobre os passivos trabalhistas da gestão anterior? Se não, qual é o
fundamento jurídico para a isenção?
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6. Os custos para a regularização dos salários atrasados foram previstos
na Lei Orçamentária Anual (LOA) respectiva? Se não, como serão custeados?
 

7. Qual é o valor total dos salários atrasados devidos aos médicos da
UPH Zona Oeste, incluindo eventuais encargos trabalhistas (FGTS, INSS e outros)?
 

8. Quais medidas estão sendo tomadas para evitar novos atrasos salariais
nas unidades de saúde geridas por organizações sociais, considerando o histórico de
irregularidades na UPH Zona Oeste?
 

 
 
 

S/S., 25 de junho de 2025
 

 
 

Dylan Dantas
 

Vereador
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